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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO CELEBRADO ENTRE O ALUNO ______(nome do aluno)______, A EMPRESA _____(empresa)_______ E A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC – UFABC, REGULADO PELA LEI N.º 11.788, DE 25/09/2008, E PELO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO PROGRAD N.º ___/____, DE __/__/____.
O ALUNO, abaixo identificado, a ________(empresa)__________ e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC – UFABC assinam o presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, de acordo com o disposto na legislação e convênio acima, pelo qual se obrigam a cumprir fiel e diligentemente todas as normas legais e regulamentares que regem o presente estágio.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente instrumento tem a finalidade de propiciar a complementação do ensino e aprendizagem, com interveniência da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, estabelecendo as condições para a realização de estágio nas instalações da CONCEDENTE, sem caracterização de vínculo empregatício, em conformidade com a Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DADOS DO ESTAGIÁRIO (ALUNO)
O estagiário declara verdadeiras as informações contidas nesta cláusula e manifesta ciência sobre os direitos e deveres que ora assume.
	Nome:
	Matrícula:

	Curso:
	Modalidade:

	RG:
	CPF:

	Endereço:
	E-mail:

	Telefone:
	Celular:


CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES
O estágio será realizado nas seguintes condições:
	I – Prazo de vigência: __/__/____ a __/__/____, prorrogável até o limite de 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.

II – Jornada: __ horas semanais, limitada a 6 horas diárias. A jornada de estágio será compatível com as atividades escolares.

III – Bolsa de estágio: R$______ por mês.

IV – Seguro Contra Acidentes Pessoais: Apólice n.º ____________ da companhia de seguros ____________________.
V – Auxílio transporte: A CONCEDENTE fornecerá auxílio transporte no valor de R$ ______ mensais para auxiliar nas despesas de deslocamento do estagiário ao local de estágio e seu retorno.


SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Se a INSTITUIÇÃO DE ENSINO adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, para garantir o bom desempenho do estudante.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – É assegurado ao estagiário período de recesso, conforme determina o art. 13 da Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ESTAGIÁRIO
São obrigações do estagiário:

I – cumprir fielmente a programação do estágio, salvo impossibilidade da qual a CONCEDENTE será previamente informada;
II – cumprir as normas disciplinares de trabalho e preservar sigilo referente às informações a que tiver acesso;

III – informar de imediato e por escrito a CONCEDENTE sobre qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matrícula na INSTITUIÇÃO DE ENSINO; e
IV – elaborar e encaminhar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO relatório de estágio, com aprovação de seu supervisor e de seu professor orientador, com periodicidade não superior a 6 (seis) meses.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

São obrigações da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, em relação ao estágio:

I – celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;

II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do educando;

III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades;

V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas;

VI – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos; e
VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.
SUBCLÁUSULA ÚNICA – O plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 (três) partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3º da Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008, será incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE
São obrigações da CONCEDENTE, em relação ao estágio:
I – celebrar termo de compromisso com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e o educando, zelando por seu cumprimento;

II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;

III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso;

V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;

VII – enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário; e
VIII – aplicar ao estagiário a legislação relacionada à saúde e à segurança no trabalho.
SUBCLÁUSULA ÚNICA – No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro poderá, alternativamente, ser assumida pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO DESLIGAMENTO DO ESTAGIÁRIO

O estagiário será desligado do estágio na ocorrência das seguintes situações:

I – automaticamente, ao término do estágio;

II – a pedido do estagiário, ou por iniciativa da concedente, desde que a outra parte seja comunicada;
III – em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação assumida no presente termo;
IV – pela interrupção do curso na INSTITUIÇÃO DE ENSINO a que pertença o estagiário; e

V – pela conclusão do curso superior.
E, por estarem de pleno acordo com os condições do estágio, assinam o presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos.

Santo André, __ de ______________ de ____.
	______________________________

ALUNO

	______________________________

EMPRESA CONCEDENTE
(carimbo e assinatura)
	______________________________

UFABC
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